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LEr N." 548/2@8.

ErtÂENTÁ: Áutorizo o Poder

Executivo o reolízqr o cessão de uso

do imóvel, que indicq e dó outros
providêncios.

A Meso Diretoro da Câmoro Âtunicipol de

Vereodores de Poção, Estodo de Pernombuco, rrtilÍzondo-se dos

prerrogotivas que lhes são otríbuídos:

FÁZ SABER QIJE A CÂmnna ,uUNrCrPÁL

ÁPROVOUÁSEzuINTE LEI:

ÁRTI6O 1o. - Fico o Poder Executivo
qutorizodo oreolizsr,pelo prozo de 10 (dez) onos, o cessõo de uso do imóvel de

suq propriedade, com umq área de 234,65 metros guodrodos, locqlizado no

,Sede deste Município, nq Ruo João CorreÍo Venturo, srl, confrontondo-se qo

Sul, com o porte remonescente do terreno onde estó construído o ontígo

Mercodo Públíco pertencente à Prefeituro Munícipol de Poção - PE., oo Leste

com os cqsos do 5r. Joseci Conrqdo do Silvq e Jurqndir Covolcqntt de Azevedo

oo Norte com q cqso do Senhor Heroldo Alves Monteiro de Ároújo e ao Oeste

com o Ruo João Correia Venturo.

Ponigrofo Único - O ímóvel de que troto o

coput deste ortigo estó, devidomente especificodo no MEMORIÁL
DESCRITIVO onexo.

ÁRTI6O 2o - O imóvel objeto da presente
Lei seró destinodo, exclusivgmente, à monutenção dos serviços prestodos no
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áreo de telefônio move celulor, pelo empreso Cloro 5/A,inscrita no CNPJ no

40.43?.544/OtO2-90, situodq no Av. Governqdor Agomenon Mogolhães, tlt4,
Graços, Recife-PE.

ÁRTI6O 30 - A cessõo de uso objeto desto
Lei seró, celebrodo o título grotuíto, exclusivomente pora o fim específícado no

ortigo onterior, obrigondo-se o Cloro S/ A o dqr o destinação devido qo bem

cedido, ebem qssim montâ-los em bom estqdo de conservoçõo e uso. sob peno

de rescisão contrqtuol, respondendo o cessíonório por perdas e donos.

ÁRTI6O 40 - Findo o prozo de vigênciq do

presente cessão de uso, o renovoção poro novo período somente se dorá em

virtude de lei.
ÁRTI6O 50 - A presente Lei entrq em vigor

nq dato de suo publicoçõo.

ÁRTI6O 60 - Revogom-se os disposições em

contrório.

Plenórío do Legíslotivo em 6 de setembro de 2OO8-

Luíz
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